
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

REFERÊNCIA AO ETP Nº: 01/2024 – Secretaria Municipal de Educação 

 

1. DO OBJETO, NATUREZA, QUANTITATIVO, PRAZO DO CONTRATO E 
PRORROGAÇÃO 
1.1. Aquisição de Hortifrutigranjeiros, por meio do método auxiliar de registro de preços.  
1.2. A aquisição do objeto será conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item 

Ampla 

ou 

me/epp 

Und 

Qtd Especificação 
V. 

Unitário 
V. Global 

1 

ME/EPP 

Kg 200 

abacate tamanho médico, de coloração verde, 

firme, sem partes estragadas, grau de 

amadurecimento para consumo 

R$ 6,80 R$ 1.360,00 

2 

Un 2180 

abacaxi pérola, tamanho médio, de coloração 

amarelo esverdeado, firme, sem partes 

estragadas. grau de amadurecimento para 

consumo., uniformes, frescos, sem ferimento 

ou defeito, livre de terra ecorpos estranhos, 

aderente a espécie externa eisenta de umida 

R$ 7,78 R$ 16.960,40 

3 

Kg 1325 

abobora tipo  cabotiá,  sadia,  fresca,  sem  

danificações  físicas,  casca  integra.  isenta de  

substâncias terrosas,  sujidades,  parasitas,  

larvas,  resíduos de defensivos agrícolas. 

R$ 4,42 R$ 5.856,50 

4 

Kg 1645 

abobrinha, de primeira, grau de normal de 

evolução no tamanho, sabor e cor próprios da 

espécie, frescas e com casca lisa, sem 

ferimentos ou defeitos, livres deterra e corpos 

estranhos, aderente a espécie e isenta de 

umidade. 

R$ 6,69 R$ 11.005,05 

5 Kg 1390 acelga R$ 6,72 R$ 9.340,80 

6 Un 4700 alface R$ 4,20 R$ 19.740,00 

7 Kg 825 alho a granel R$ 26,23 R$ 21.639,75 

8 

Kg 350 

banana tipo maçã, de qualidade. produto 

fresco, em pencas, com grau de maturação 

intermediário. aspecto e cheiro próprios, 

tamanho e coloração uniformes. não deve 

apresentar danos físicos e/ou mecânicos, 

partes amassadas e/ou sinais de 

apodrecimento. entr 

R$ 10,08 R$ 3.528,00 

9 

Kg 2500 

banana prata/ nanica com 70%  de  maturação, 

sem danificações físicas,  casca  integra.  

isenta  de  substâncias terrosas,  sujidades,  

parasitas, larvas,  resíduos de defensivos 

agrícolas,  odor e sabor estranho. peso  por 

unidade de aproximadamente 120g 

R$ 8,37 R$ 20.925,00 

10 Kg 1200 batata doce R$ 9,47 R$ 11.364,00 

11 

Kg 3100 

batata tipo  inglesa  "batatinha",  frescas de  

ótima qualidade,  compacta, firme  de  

coloração uniforme, aroma, cor e  sabor  típico  

R$ 9,47 R$ 29.357,00 



da  espécie,  em perfeito  estado de  

desenvolvimento.  não  serão  permitidos 

danos que lhe  alterem a conformação  e  

12 

Kg 1500 

beterraba fresca, de boa qualidade, compacta,  

firme  de  coloração    uniforme, aroma, cor e 

sabor típico da  espécie, em perfeito estado  de  

desenvolvimento.  não serão  permitidos danos 

que  lhe  alterem a  conformação  e  aparência.  

isento  de: suji 

R$ 8,06 R$ 12.090,00 

13 
Kg 1350 

cara categoria extra, sem sinais de podridão, 

rachaduras ou deformação. 

R$ 9,20 R$ 12.420,00 

14 

Kg 1350 

cebola aparência  fresca, colhidas ao  atingir o 

grau de evolução completo e  perfeito estado 

de desenvolvimento.  isento de  danos e 

defeitos de natureza física ou mecânica, terra 

aderente, sujidades, parasitas e larvas e  

defensivos agrícolas. peso  e   

R$ 8,49 R$ 11.461,50 

15 

MÇ 300 

cebolinha, grauda, sem manchas, com 

coloração uniforme, turgescentes, 

intactas,firmes e bem desenvolvidas, maço 

aproximadamente 300 gramas (sem raizes). 

acondicionada de forma propria.   

R$ 3,56 R$ 1.068,00 

16 

Kg 2150 

cenoura fresca de  ótima qualidade,  compacta,  

firme  de   coloração  uniforme, aroma, cor e 

sabor típico da  espécie.  isento  de: sujidade,  

insetos parasitas,  larvas, rachaduras,cortes e 

perfurações.peso e tamanho padrão. 

R$ 7,20 R$ 15.480,00 

17 

Kg 1410 

chuchu, cor verde, tamanho e coloração 

uniforme, firme e compacta, livre de resíduos 

de fertilizantes, isentam de enfermidades, 

parasitas e larvas, materiais terrosos e 

sujidades, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte, de colheit 

R$ 6,25 R$ 8.812,50 

18 

MÇ 1450 

couve aparência  fresca  e  sã colhida ao  

atingir o grau de evolução completo e  perfeito 

estado de desenvolvimento. isento de danos e 

defeitos de  natureza  física  ou  mecânica terra  

aderente, sujidades, parasitas e larvas e 

defensivosagrícolas. 

R$ 4,68 R$ 6.786,00 

19 Kg 1460 inhame R$ 9,95 R$ 14.527,00 

20 

Kg 150 

jiló – produtos sãos, limpos e de boa 

qualidade, sem defeitos, suficientemente 

desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor 

típicos da variedade e uniformidade 

notamanho e na cor. não serão permitidos 

rachaduras, perfurações e cortes.   

R$ 8,07 R$ 1.210,50 

21 

Kg 2100 

laranja, de primeira, grau normal de evolução 

no tamanho, sabor e cor próprios da espécie, 

uniformes, frescas e com casca lisa, sem 

ferimento ou defeito, livrede terra e corpos 

estranhos, aderente a espécie externa e isenta 

de umidade. 

R$ 7,36 R$ 15.456,00 



22 

Kg 4740 

limão, cor verde escuro, sem danificações 

físicas,  casca  íntegra.  isenta  desubstâncias 

terrosas, sujidades, parasitas, larvas,  resíduos 

de defensivos agrícolas,  odor e sabor 

estranho. 

R$ 6,10 R$ 28.914,00 

23 

Kg 2200 

maçã fuji categoria extra, isenta de 

cortiças,lesões cicatrizadas, manchas, 

rachaduras ou lesões abertas. 

R$ 10,65 R$ 23.430,00 

24 

Kg 1250 

mamão tipo formosa com 70% de maturação. 

sem  danificações físicas,  casca  integra.  com 

cor,  sabor  e aroma característicos da espécie.  

isenta  de  substâncias terrosas,  sujidades,  

parasitas,  larvas,  resíduos de  defensivos 

agrícolas,  odor e  sab 

R$ 10,65 R$ 13.312,50 

25 Kg 2100 mandioca R$ 7,98 R$ 16.758,00 

26 

Kg 900 

manga, com 70% de maturação, casca lisa e 

brilhante, isento de manchas escuras ou 

rachaduras,  em perfeito  estado de 

desenvolvimento.  isento de: sujidade, insetos 

parasitas,  larvas,  rachaduras,  cortes e  

perfurações. 

R$ 9,57 R$ 8.613,00 

27 

Kg 1350 

maracujá, casca lisa e brilhante, isento de 

manchas escuras ou rachaduras,  em perfeito  

estado de desenvolvimento.  isento de: 

sujidade, insetos parasitas,  larvas,  rachaduras,  

cortes e  perfurações. 

R$ 12,30 R$ 16.605,00 

28 Kg 1600 melancia R$ 5,40 R$ 8.640,00 

29 

Kg 200 

melão amarelo de qualidade. frutos com 

maturação adequada para o consumo, com 

polpa firme e intacta e casca amarela. tamanho 

médio. entrega semanal, em sacos plásticos 

transparentes.   

R$ 6,15 R$ 1.230,00 

30 

Kg 1000 

mexerica, com 70% de  maturação. sem 

danificações físicas,  casca  íntegra.  isenta  de  

substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

larvas,  resíduos de defensivos agrícolas,  odor 

e sabor estranho. 

R$ 7,29 R$ 7.290,00 

31 

BJ 1500 

milho verde fresco de boa qualidade, macio de  

coloração uniforme, aroma, cor e sabor  típico  

da  espécie, em perfeito  estado de 

desenvolvimento.  isento de: sujidade, insetos 

parasitas,  larvas,  rachaduras,  cortes e  

perfurações.  espigas com peso  e 

R$ 7,99 R$ 11.985,00 

32 

Kg 1110 

morango, coloração vermelha, em perfeito 

estado, sem danificações físicas,  casca  

íntegra.  isenta  de  substâncias terrosas, 

sujidades, parasitas, larvas,  resíduos de 

defensivos agrícolas,  odor e sabor estranho. 

R$ 14,40 R$ 15.984,00 

33 DZ 2700 ovos vermelhos R$ 9,70 R$ 26.190,00 

34 

Kg 1150 

pepino, coloração verde, tamanho uniforme, 

sem lesões de origem física ou mecânica, 

perfurações ou cortes. 

R$ 7,37 R$ 8.475,50 



35 

Kg 1350 

pimentão, coloração verde escura, tamanho 

uniforme, sem lesões de origem físicaou 

mecânica, perfurações ou cortes. 

R$ 9,71 R$ 13.108,50 

36 Kg 1700 queijo minas R$ 39,02 R$ 66.334,00 

37 

Kg 300 

quiabo – in natura, de 1ª qualidade, isento de 

fungos e sujidade. frescos, frutos devem ter 

cor verde intensa, serem firmes, sem manchas 

escuras e com comprimento menor que 12cm.   

R$ 8,99 R$ 2.697,00 

38 

Kg 1480 

repolho de aparência  fresca e  sã,  boa  

qualidade,  compacto,  firme  de  coloração 

uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie,  

em perfeito  estado de  desenvolvimento.  

isento de: sujidade, insetos parasitas, larvas,  

rachaduras,  cortes e  perfur 

R$ 7,33 R$ 10.848,40 

39 

Kg 480 

repolho roxo, de aparência  fresca e  sã,  boa  

qualidade,  compacto,  firme  decoloração 

uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie,  

em perfeito  estadode  desenvolvimento.  

isento de: sujidade, insetos parasitas, larvas,  

rachaduras,  cortes e  per 

R$ 7,65 R$ 3.672,00 

40 

Kg 3600 

tomate sem danificações físicas casca  integra.  

com cor,  sabor e  aroma  característicos da 

espécie.  isenta de  substâncias terrosas,  

sujidades,  parasitas,  larvas,  resíduos  de 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

peso e tamanho padrão. 

R$ 11,99 R$ 43.164,00 

41 

Kg 930 

uva, tipo niágara, cacho sem danificações 

físicas,  casca  íntegra.  isenta  de substâncias 

terrosas, sujidades, parasitas, larvas,  resíduos 

de defensivos agrícolas,  odor e sabor 

estranho. 

R$ 20,92 R$ 19.455,60 

42 

Kg 950 

vagem fresca, cor verde escura, tamanho e 

coloração uniforme, firme e compacta,livre de 

resíduos de fertilizantes, isentam de 

enfermidades, parasitas e larvas, materiais 

terrosos e sujidades, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte 

R$ 16,56 R$ 15.732,00 

 
1.3. O custo estimado total da aquisição é de R$609.960,50 (Seiscentos e Nove Mil Novecentos e 
Sessenta Reais e Cinquenta Centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
1.4. O valor informado nesse termo pode diferir do valor informado no Termo de Abertura do 
Processo de Licitação devido ao arredondamento de casas decimais. 
1.5. O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de 
que trata a Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas 
usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão. 
1.6. Na elaboração da proposta de preço deverão ser observados os preços de referência dos 
lotes/itens, constantes deste Termo de Referência, extraídos de pesquisa de preços de mercado (apurados 
pela Secretaria), não devendo os preços ofertados ultrapassarem tais valores, que são tidos como preços 
máximos. 
1.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a partir da assinatura de contrato 
administrativo, podendo ser prorrogado, desde que comprovado o preço vantajoso conforme lei 
14.133/2021. 
1.8. Prazo de Validade dos produtos não poderá ser inferior ao que a Lei 8.078 de 11/09/90 do 
Código de Defesa do Consumidor determina. 



1.9. Os licitantes deverão apresentar propostas que contenham a discriminação dos itens que serão 
utilizados para Formação/Montagem das Cestas Básicas, pautando-se especificamente sobre ITENS; 
MARCA DOS ITENS; VALOR UNITÁRIO DOS ITENS; VALOR UNITÁRIO DAS CESTAS 
BÁSICAS (Quantidade de itens x Valores Unitários) e Valor Global das Cestas Básicas (Valor Unitário 
x Quantidade Estimada a contratação. 
1.10. Para formação do julgamento das propostas, o Pregoeiro levará em conta o Valor dos 
Individual dos Itens. 
1.11. Como critério de avaliação, a empresa provisoriamente vencedora deverá apresentar 
amostragem de produtos no prazo previsto no Termo de Referência, qual seja, até 3 (Três) dias úteis, a 
partir da data de INTIMAÇÃO, conforme item 10 deste Termo. 
1.12. Os produtos apresentados deverão ser de 1º qualidade, levando em apreço os detalhamenos e 
especificações apresentadas neste termo e os quesitos de mercado e legais sobre os objetos a serem 
adquiridos, devendo ser isentos de sujidade, insetos parasitas,  larvas,  rachaduras,  cortes e  perfurações. 
1.13. As aquisições dos produtos se darão com base em cronograma mensal e quantidade de 
famílias cadastradas no rol da Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo que as aquisições 
ocorrerão conforme necessidade e proporcionalização de fomento do programa assistencial. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O presente instrumento tem por objetivo estabelecer parâmetros e especificações com o 

intuito de disciplinar a contratação de empresa(s) para aquisição de frutas, verduras, legumes e ovos, 

para atender as demandas das secretarias municipais. 

2.2. aquisição de frutas, verduras, legumes e ovos se faz necessária para manutenção da 

alimentação dos alunos matriculados na rede pública municipal, com o objetivo de complementar a 

alimentação diária, contribuindo para o crescimento e desenvolvimento saudável de alunos, garantindo 

melhoria no rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, respeitando as condições de saúde e 

as diferenças biológicas entre as faixas etárias, bem como são essenciais ao consumo dos inúmeros 

pacientes da rede pública de saúde do Município. 

2.3. A aquisição de frutas, verduras, legumes e ovos pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, se faz necessária para atender, aos usuários/participantes de diversos programas sociais 

patrocinados/promovidos pela Secretaria, visando contribuir para melhoria de qualidade de vida dos 

beneficiários/usuários, tendo como fim precípuo o atendimento das necessidades humanas básicas e 

contribuindo dessa forma com o fortalecimento das potencialidades de indivíduos e famílias. 

2.4. A aquisição de frutas, verduras, legumes e ovos pela Secretaria Municipal de Educação se faz 

necessária para fomentar a alimentação escolar dos alunos da rede pública de ensino. 

2.5. A aquisição de frutas, verduras e legumes e ovos pela Secretaria Municipal de Saúde se faz 

pertinente e necessária, pois tem-se no Município um Hospital Municipal robusto, com atendimentos 

diários e consequentemente vários pacientes em estado de internação, bem como tem-se Unidades 

Básicas de Saúde tanto na área urbana do Município, quanto nos distritos e áreas rurais, as quais 

necessitam de atendimento. 

2.6. Por todo o exposto, as Secretarias Municipais pretendem utilizar a solução a ser escolhida 

como ferramenta legal de contratação para aquisição ora em debate, por meio de procedimento 

licitatório, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, baseado no planejamento detalhado da gestão e 

operacionalização dos serviços prestados/materiais adquiridos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1. Do apresentado neste ETP, constata-se que a solução mais adequada ao atendimento das 

necessidades dos órgãos participantes é aquisição de frutas, legumes e ovos por meio do Pregão 

Eletrônico com método auxiliar de Registro de Preço. 

3.2. A solução integral para a aquisição de hortifrutigranjeiros envolve a implementação de um 

processo estruturado e eficiente, começando pela identificação e seleção criteriosa de fornecedores que 

atendam aos padrões de qualidade, certificações e práticas sustentáveis. Isso inclui a realização de uma 

pesquisa de mercado detalhada, a avaliação das capacidades logísticas e o estabelecimento de parcerias 

com produtores locais, garantindo frescor e suporte à economia regional. 



3.3. Além disso, a gestão do fornecimento deve incluir um cronograma de entregas bem definido, 

com volumes ajustados conforme a demanda, e mecanismos de controle de qualidade rigorosos para 

assegurar que os produtos cheguem frescos e em perfeitas condições. A integração de tecnologias para 

monitoramento e rastreamento dos produtos pode otimizar o processo, garantindo transparência e 

eficiência na cadeia de fornecimento. 

3.4. Esses resultados pretendidos reafirmam o compromisso do Município de Serra do Salitre em 

promover a segurança alimentar e o bem-estar dos beneficiários, sejam eles alunos, pacientes ou os 

próprios servidores municipais, ao mesmo tempo em que mantém a responsabilidade fiscal e 

administrativa. 
 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
4.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
4.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos ofertados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
4.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
4.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
4.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
4.6. a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
4.7. a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
4.8. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
4.9. notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
4.10. Comunicar ao Contratado posterior alteração do projeto pelo Contratante na hipótese do art. 93, 
§3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
5.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 
5.3. Responsabilizar-se pela guarda e conservação dos arquivos originais, quando do envio dos 
mesmos para execução dos serviços e devolve-los nas mesmas condições que os recebeu, 
5.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
5.5. A Contratada se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes do transporte dos 
produtos; 
5.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.7. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas. 
5.8. Atender prontamente todas as solicitações do Contratante previstas no Edital e seus anexos. 
5.9. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto ao 
fornecimento dos produtos contratados. 
5.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 
5.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 



5.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
5.13. Toda entrega deverá ser feita somente mediante solicitação da Contratante, sob pena de 
devolução da mercadoria entregue. Os produtos rejeitados deverão ser substituídos no prazo máximo de 
até 5 (cinco) dias. 
5.14. Não serão aceitos produtos em desconformidade com o objeto contratado. 
5.15. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e 
expressa anuência da Contratante. 
5.16. Acatar todas as orientações do Município, emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas; 
5.17. As entregas dos materiais deverão ser efetuadas nos locais conforme solicitação com o objeto 
em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
5.18. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
5.19. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
5.20. Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato; 
5.21. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA 
de suas responsabilidades contratuais; 
5.22. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem do 
Município; 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. SUSTENTABILIDADE: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 
descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 
6.2. SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

6.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO Não haverá exigência de garantia contratual para a 
aquisição dos produtos, uma vez que não se trata de licitação de grande vulto. 

6.4. ALTERAÇÃO SUBJETIVA: É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da licitação; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade da licitação. 

 
7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. Os materiais deverão ser entregues nos seguintes prazos e condições abaixo conforme solicitação 
das Secretarias, no prazo máximo de 3 (três) dias, mediante Nota de Empenho e ordem de serviços, 
porém poderão sofrer alteração a critério da administração. 
7.2. As entregas dos produtos da Secretaria Municipal de Educação deverão ser realizadas no 
Almoxarifado Central, localizado à Praça Dr Jose Wanderley, n. 171, Centro, Serra do Salitre/MG, no 
horário de 08h às 16h, ou em outro local a ser indicado pela secretaria solicitante.  
7.3. As entregas dos produtos da Secretaria Municipal de Assistência Social deverão ser realizadas no 
Almoxarifado Central, localizado à Av. João Mariano, n. 1566, Santo Antônio – Serra do Salitre/MG, 
no horário de 08h às 16h, ou em outro local a ser indicado pela secretaria solicitante. 
7.4. As entregas dos produtos da Secretaria Municipal de Saúde deverão ser realizadas nos locais 
informados pela Secretaria, o que poderá variar caso a caso e onde está situado o local de atendimento, 
no horário de 08h às 16h, ou em outro local a ser indicado pela secretaria solicitante 
 Informamos que o endereço poderá sofrer alteração conforme conveniência da Administração 
Municipal. 
7.5. Caso o item estiver fora das especificações será devolvido, mediante Termo de Recusa, sendo que a 
contratada terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da expedição do termo, para 
providenciar a troca. 



7.6. A Contratada se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes do transporte dos produtos. 
7.7. Não serão aceitos produtos em desconformidade com o objeto contratado. 
7.8. O produto e a marca apresentada para análise, deverá prevalecer até o final do fornecimento, salvo 
hipóteses previstas na lei. 
7.9. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa 
anuência da Contratante. 
7.10. O recebimento dos materiais correrão por conta da contratada todas as despesas com 
embalagens, seguros, transportes, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes a 
entrega dos produtos; 
 
8. GESTÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. O controle da execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, na valoração e gestão nos termos do 
contrato. 

8.8. Para esta contratação a gestão será exercida por servidor designado por portaria. 

 

9. CRITÉRIOS MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. Do Recebimento 

9.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.1.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 
45 dias úteis. 

9.1.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 



9.1.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

9.1.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

9.1.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

9.2. Do Reajuste e do Reequilibrio 

9.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 

9.2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante. 

9.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

9.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.2.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

9.2.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9.2.9. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Cabe a contratada apresentar documentos (originais ou 
autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio, seguindo sempre o que 
determina a Lei, bem como: 

As alterações de preços em ata decorrentes de SRP obedecerão às seguintes regras, conforme 
previsão do art. 124 da Lei 14.133/21: 

 
9.2.9.1. O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado. 
9.2.9.2. O Órgão Gerenciador poderá aumentar o preço inicialmente registrado na ata, caso 
haja pedido do fornecedor e devendo obedecer ao que se segue: 

a) ao deferir o pedido a que dispõe o item 9.2.9.2, deve, preferencialmente, manter a 
diferença percentual apurada na época da licitação entre o preço ofertado pelo licitante e o 
preço de mercado; 
b) o Órgão Gerenciador deve considerar o valor solicitado pelo fornecedor como o 
máximo que pode ser alcançado nesta revisão; 
c) o Órgão Gerenciador poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo fornecedor; 
d) o indeferimento do pedido de revisão a que dispõe o inciso II, não desobriga o 
fornecedor do compromisso assumido nem o libera de eventuais penalidades por 
descumprimento contratual. 
§ 1º A exceção à regra prevista no inciso 9.2.9.2, alínea "a", deverá ser devidamente 
justificada no processo administrativo. 
§ 2º O fornecedor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de 
mercado venham a se tornar superior ao registrado.   
§3º Os preços registrados poderão ser pelo Órgão Gerenciador em decorrência de eventual 



redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do item registrado. 
§ 4º Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador poderá proceder à revogação 
do item, ou do lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 
§ 5º Os preços registrados serão publicados, trimestralmente, no Diário Oficial do Município, 
pelo Órgão Gerenciador ou por quem ele delegar competência. 

9.2.9.3. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os 
valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos 
preços do serviço, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser 
comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do 
reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 
9.2.9.4. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução 
dos custos. 
9.2.9.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 
para menos, conforme o caso. 
9.2.9.6. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio 
econômico-financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de 
cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias. 

9.3. Liquidação 

9.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

• o prazo de validade; 

• a data da emissão; 

• os dados do contrato e do órgão contratante 

• o período respectivo de execução do contrato; 

• o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de certidões negativas, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.3.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

9.3.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

9.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 



contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

9.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Município. 

9.4. Prazo de pagamento e forma de pagamento 

9.4.1.  O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 

9.4.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

9.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

9.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

10. FORMA, CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DA AMOSTRAGEM DE 
PRODUTOS 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM, utilizando o método auxiliar de Registro de Preços. 
10.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,10 (Dez Centavos). 

10.3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários 
e totais, não podendo exceder o valor do lance final. 

10.4. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os requisitos (jurídicos, técnicos, fiscal, 
social, trabalhistas, econômico-financeiro) exigidos no edital. 

10.5. A contratação apresenta como requisito temporal a execução e fornecimento dos materiais a 
serem contratados no prazo de 12 (Doze) meses, contados da emissão da assinatura do contrato 
administrativo, podendo ser prorrogado caso haja interesse público e de acordo com o que preconiza a 
Lei Geral de Licitações. 

10.6. A empresa deverá comprovar suas Condições de PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devendo estar 
enquadrada em região próxima ao Município de Serra do Salitre/MG, visto tratar-se de objeto de 
pequena monta e Decreto Municipal nº 09/2018 determina que em licitações que versarem sobre preços 
abaixo de R$80.000,00 (Oitenta Mil Reais) deverá ser realizado com preferencias à contratações de 
Microempresas e Empresas  de Pequeno Porte que se situem na região do Triângulo Mineiro e/ou Alto 
Paranaíba, assim, deverão apresentar ainda os documentos abaixo: 

10.6.1. PROPOSTA compatível com preços de mercado, devidamente apresentada para abordar a 

contratação objeto deste instrumento, em papel timbrado, com valores unitários, globais, local, data e 

assinatura pelo representante legal. 

10.6.2. Apresentação de requisitos de HABILITAÇÃO, quais sejam:  

Habilitação jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor1, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de 

 
1 NOTA EXPLICATIVA: Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, devidamente registrado na Junta 

Comercial, bastará à apresentação do contrato social consolidado, documento que consubstancia a consolidação de todas as alterações realizadas. Do 

contrário, o licitante deverá apresentar a versão original (contrato de constituição da empresa) acompanhada das alterações promovidas e registradas no 

órgão competente. 



eleição de seus administradores. No caso de alterações, será admitido o estatuto ou o contrato 

consolidado. 

b) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor. 

d) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

e) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital/Municipal, conforme 

o caso, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e a Seguridade Social; 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo Poder Judiciário da sede da 

licitante ou órgão equivalente, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data da sessão. 

 

Qualificação Técnica 

a) Atestado de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a execução satisfatória e entrega / fornecimento de objetos similares 



ao previsto neste instrumento – Anexo I – Termo de Referência, observando-se que tal(is) atestado(s) 

não seja(m) emitido(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial2. 

10.7. Deverão apresentar ainda a: 

a) Declaração Geral – ANEXO I   (documento impresso, com assinatura e carimbo do 

responsável legal e técnico). 

b) Declaração de Enquadramento em Microempresa e Empresa de Pequeno Porte – 

ANEXO II, se for angariar os benefícios trazidos pela LC 123/06 (documento impresso, com 

assinatura e carimbo do responsável legal e técnico). 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As dotações orçamentárias para custear as despesas decorrentes com as aquisições do objeto 
desta licitação serão informadas na formalização do contrato ou instrumento hábil. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

12.1.9. Fraudar a licitação 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.10.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.10.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.10.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
2 A exigência de experiencia anterior em certame similar ou com objeto compatível permitirá a seleção de fornecedor que 

saiba a real situação e condições para a entrega de cestas básicas em municípios, ao passo e que não é um fornecimento simplificado, 
necessita de compreensão e cuidado na elaboração e montagem das cestas, visando evitar prejuízos conjuntamente ao Município, que 

busca uma contratação eficiente tão qual eficaz para atender às demandas da Secretaria Municipal. 



12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.1 e seguintes, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8,, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por COMISSÃO composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobre venha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

12.15. Os critérios e percentuais de multa estarão previstos na Minuta de Contrato Administrativo 
elaborada pelo Setor Jurídico. 

 

13. DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 



contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 

14. FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Patrocínio/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução desta contratação. 

 

15. DA SECRETARIA PARTICIPANTE DO PROCESSO 
15.1. Integra esta demanda formalizada por meio do Termo de Referência a Secretaria Municipal de 
Assistência Social; Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto. 
15.2. Fica responsável pelo gerenciamento e denominada detentora do processo a Secretaria Municipal 
de Educação. 

 

 

Serra do Salitre/MG, 24 de Maio de 2024 

 

 

Caíque Fernando Maciel Quirino 

Setor de Educação 
 

 

Samuel David dos Reis  

Setor de Almoxarifado Assistência Social 

 

 

Joana Stephan dos Reis 

Setor de Saúde 

  



 
APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA REFERENTE AO ETP Nº 01/2024 

 

 

OBJETO: Aquisição de Hortifrutigranjeiros, por meio do método auxiliar de registro de preços. 

 

Considerando que o Termo de Referência contempla elementos suficientes para a adequada 
caracterização do objeto a ser adquirido, APROVO o referido documento para que, 
obrigatoriamente, seja parte integrante do edital a ser elaborado pelo setor de licitações. 

 

 

Serra do Salitre/MG, 24 de Maio de 2024 

 

 

 

Mariney de Fátima da Silva Ribeiro 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

Istenia Aparecida Alves 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

 

Andreia Fernandes da Silva Borges 

Secretária Municipal de Saúde 
 

  



ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO GERAL 

 

 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ  

ENDEREÇO  

TELEFONE  

E-MAIL  

DADOS DO 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

A empresa acima subscreve a presente, DECLARA, POR ESTE E NA MELHOR FORMA DE DIREITO, 

QUE: 

 

1 - CONHECE E CONCORDA com os termos do Edital e dos respectivos anexos. DECLARA que, estão 

incluídos na proposta todos os custos diretos e indiretos. DECLARA ainda, que acatará integralmente 

quaisquer decisões que venham a ser tomadas pelo Agente de Contratação e Equipe de Contratação ou pela 

Administração, quanto a habilitação, classificação e adjudicação, ressalvados os direitos legais de recursos 

permitidos à licitante.  

 

2 - NÃO EXISTE NENHUM IMPEDIMENTO SUPERVENIENTE no que diz respeito à habilitação/ 

participação para a presente licitação, por não ter ou estar sofrendo nenhuma penalidade no âmbito da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, centralizada e autárquica, não se encontrando em 

concordata ou estado falimentar, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.  

 

3 - NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA NEM SUSPENSA do direito de licitar ou contratar com a 

Administração Pública, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 

documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, 

regularidade fiscal e econômico-financeira.  

 

4 - Que por este e na melhor forma de direito, que ASSUMIMOS O COMPROMISSO de executar o objeto 

do referido Processo Licitatório, de acordo com as especificações contidas no Edital, assim como 

atendendo as Normas Técnicas e Legislações vigentes cabíveis.  

 

5 - QUE ASSUMIMOS O COMPROMISSO de manter os preços conforme condição expressa em nossa 

Proposta de Preços, incluindo nestes preços todos os custos diretos, indiretos e benefícios necessários à 

perfeita execução do objeto do Edital em questão, tais como: Materiais, equipamentos, mão de obra, 

seguros, encargos trabalhistas e previdenciários, lucros, depreciações e quaisquer outras despesas 

acessórias e necessárias não especificadas no Edital, relativas ao objeto desta licitação.  

 

6 - Por este e na melhor forma de direito, que NÃO POSSUÍMOS em nosso quadro societário servidor 

público da ativa, e empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista e por fim nenhum 

tipo de impedimento para celebrar contrato com a prefeitura municipal de Serra do Salitre/MG, ou com 

qualquer entidade da administração pública, ficando em caso positivo, ressalvado à Comissão Permanente 

de Licitações o direito de analisar os fatos para eventual impugnação, observados os termos do Edital e dos 

respectivos documentos e anexos da licitação. 

 

7 - Por fim, DECLARAMOS para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal que 

NÃO EMPREGAMOS MENOR de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

qualquer trabalho a menores de 16 anos, ( ) salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos de idade. 



 

 

Local … / Data …. 

 

 

____________________________________ 

Nome e Assinatura do Profissional 

Representante Legal da Empresa 

 

  



ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ  

ENDEREÇO  

TELEFONE  

E-MAIL  

DADOS DO 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 
A empresa a c i m a  d e s c r i t a  DECLARA, para fins de participação na Licitação acima, sob as 
penas da lei, que é considerada: 
 
( ) Microempresa, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar 123/2006; 

( ) Empresa de pequeno porte, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º 

da Lei Complementar 123/2006. 

 

Caso seja declarada vencedora do certame, promoveremos a regularização de eventuais defeitos 

ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal. 

 

 

 

 

Local … / Data …. 

 

 

____________________________________ 

Nome e Assinatura do Profissional 

Representante Legal da Empresa 

 
 


